
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PORT.ARIA N° 0364/98, DE 09 DE OUTUBRO DE 1 .998. 

FIY..1>. HORj..Rio DE EXPEDIEN~E 
DA CÃMARA MUNICIPAL . 

o Pre~identfl da Cdma.ra Municipal de Nova venécia, 
Estado do Espirito Santo, no u::.o de ::.uas atribuições legais, 

RESOLVE: 

A.rt. lo - Fixar horário ele expediente da Cãmara Municipal, a 
partir do dia 13 de outubro de 1.998,no seguinte horário: 

Segunda-feira, Quarta-feira, Quinta-feira e Sexta-feira 
no horário de 07:00 às 13:00 horas . 
'I'e.l'ça-feira no horário de 08 :00 às 11 : 00 hnr,1s e de 13 : 00 
às 19:00 horas. 

i\rt. 2o - Esta Portaria entr.;;t em vigor n.;;t data de sua publicaç.~o. 

A.rt. 3o - Revogam-se as di;;;posições em contrário. 

Rt!:GISTru!:-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Gabinete da Presidê eia camara Municipal de Nova 
Venécia, Estado do Esplri to sa o, aos 0' dias do mês de outubro 
de 1.998. 

Reg. ~s tis .. n• --!º -- \ 
Oo Livro prop. n _(ll..(__ \ 
Em __ {fi._ I _/.c.J_ I :.:?r/ 
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